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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
As aulas teóricas serão ministradas às segundas-feiras das 21:00 às 23:00, enquanto que 

as aulas de laboratório serão ministradas às quintas-feiras das 20:00 às 23:00, precedidas 
de uma aula preparatória das 19:00 às 20:00. A avaliação será feita por duas provas (2 

horas de duração), que abordarão aspectos teóricos e práticos da disciplina, além de 

relatórios sobre os experimentos. Haverá um exame final caso não haja aprovação conforme 
os critérios mencionados a seguir. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Os relatórios sobre os experimentos deverão ser entregues uma semana após sua realização 

e os resultados das avaliações serão disponibilizadas à medida que as atividades forem 

sendo realizadas. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Para compor o critério de avaliação, serão considerados: 

a) Média de laboratório (ML): Todo relatório será avaliado com notas de 0 a 10. 

ML = (Ʃ R/ n), onde R é nota de cada relatório e n o número de relatórios 

b) Média de provas (MP): Cada prova tratará dos conceitos e tópicos das aulas teóricas 

e experimentais. 

MP = (P1 + P2) / 2, onde P é a nota de cada prova escrita 

 

Média final: MF = 0,7 MP + 0,3 ML 

 

O(A) estudante será aprovado(a) se MP ≥ 5,0 e ML ≥ 5,0 ou se MF ≥ 7,0 (caso MP ou ML 

< 5,0). O(A) estudante será reprovado se MF < 2,5 e não poderá fazer exame final. 

 

Se MP e/ou ML < 5,0 e MF < 7,0, o(a) estudante deverá fazer exame, e a nota final (NF) 

será: 

 

NF = (MF + NE)/2, onde NE: nota do exame e NF: nota final. Se NF ≥ 5,0, aprovado(a). 

 

Não haverá prova substitutiva. Estudantes ausentes das provas por motivo de saúde ou 

pelos casos previstos pelo Artigo 72 do Manual do Estudante da UNICAMP terão direito a 
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prova alternativa em nova data, desde que a causa para a ausência seja comprovada por 

atestado médico ou por quaisquer dos documentos mencionados no referido artigo. 

Não haverá reposição de experimento: O estudante que não fizer o experimento ficará 
com nota zero no relatório do devido experimento e demais atividades relacionadas. 

Estudantes ausentes em experimentos, por motivo de saúde ou pelos casos previstos pelo 

Art. 72 do Manual do Estudante não terão nota zero e o experimento não será considerado 
no cálculo da média. 

O(A) estudante que não estiver devidamente trajado(a) ou não usar óculos de segurança 

durante as aulas experimentais não poderá trabalhar no laboratório e sua nota referente 
ao experimento programado será zero. 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
O atendimento poderá ser feito em qualquer momento, desde que o docente não tenha 

outro compromisso. Portanto, sugere-se que o atendimento seja previamente agendado por 

e-mail. 

 

Calendário 
Data Atividade 

24/02 Início das aulas 

03/03 Não haverá aula - feriado 

17/04 Não haverá aula - feriado 

21/04 Não haverá aula - feriado 

24/04 Prova 1 

01/05 Não haverá aula - feriado 

09/06 Não haverá aula - SBQ 

19/06 Não haverá aula - feriado 

30/06 Prova 2 

14/07 Exame 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 





 


